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J?REFE][TURA MUNIC][PAL DE IBOTUCATU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO Nº 13.838 
de 25 de março de 2026. 

"Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar ". 

FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Prefeito Municipal de 
Botucatu, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Processo Administrativo nº 6.233/2026, 

DECR E TA: 

Art. I ° Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$67,54 (sessenta e sete 
reais e cinquenta e quatro centavos), obedecendo a seguinte ficha de despesa: 

Ficha Fonte Unidade Orçamentária Valor (R$ 
509 1 Encar os Gerais do Municí io 67,54 

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1 º será coberto com o recurso 
proveniente da anulação parcial , na importância de R$67,54 (sessenta e sete reais e cinquenta e 
quatro centavos) , obedecendo a seguinte ficha de despesas: 

Ficha Fonte Unidade Orçamentária Valor (R$) 
614 1 Secretaria Municipal de Governo e Relações Institucionais 67,54 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Botucatu, 25 de março de 2026. 

Luís Guilh e1 Ga . ani 
Sec7 _::_un e· ,álda Fazenda 

Registrado na DivisãoL ria e Expediente em 25 de março de 2026 - 170º ano de 
emancipação político-administrativa de Botucatu. 
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